
INDICAÇÃO Nº 
4179
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos para viabilizar a implantação de FATEC’S nos municípios de Adamantina e Dracena. 

JUSTIFICATIVA

O fortalecimento do processo de desenvolvimento em curso nos municípios de Adamantina e Dracena necessita de ações que contribuam para a formação de profissionais de qualidade que atendam às necessidades típicas do mercado de trabalho local.

O eficiente e respeitável trabalho desenvolvido pelas FATEC’S em todo o Estado encontraria nos municípios de Adamantina e Dracena demanda respeitável de jovens que não precisariam migrar para outras regiões para ter formação profissional que responda às necessidades de trabalho em suas cidades.

Desta forma encarecemos sejam efetivados estudos que culminem, através de ação do Governo do Estado, observadas as vocações regionais, com a implantação de escolas voltadas à formação tecnológica da juventude destes dois pólos da Nova Alta Paulista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz - PV
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